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PORTARIA CONCESSIVA DE DIÁRIAS Nº 031/2022

 
 
 
GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA  PORTARIA  (CONCESSÃO  DE
DIÁRIAS)  Nº  031/2022
 
O ordenador das despesas da Câmara Municipal de Timbaúba dos
Batistas, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei, bem como fundamentado na única
normativa municipal que se tem registro e conhecimento que versa
sobre diárias o Decreto Municipal nº124/2017;
 
Considerando  a  necessidade  de  capacitação  para  os  servidores
públicos  da Câmara Municipal;
 
Considerando  a  necessidade  de  efetuar  viagem  à  cidade  de
NatalRN,  para  participar  do  Congresso  Internacional  de  Direito
Constitucional,  realizado  pela  Escola  Brasileira  de  Estudos
Constitucionais, no período de 26 de maio a partir das 19 horas a 28
de  maio  às  19h,  do  corrente  ano  no  Centro  de  Convenções  de
Natal/RN.
 
Considerando  a  finalidade  de  buscar  capacitação  para  melhor
realizar/fiscalizar  as  atividades  administrativas  e  legislativas
desempenhadas no âmbito da Câmara Muncipal, em observância as
normas e fundamentos constitucionais.
 
RESOLVE:
DESIGNAR,  o  Senhor  Antônio  Fernando  de  Araújo  Queiroz,
Secretário Geral, desta Casa de Leis, para que possa efetuar viagem
supra identificada, a ser realizada no dia 26/05/2022 a 28/05/2022 e
autorizo a Tesoureira da Câmara Municipal, a efetuar o pagamento
de 2 (duas) diárias no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta
reais).
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 

Timbaúba dos Batistas RN, 13 de maio de 2022.
 

CÍCERO ÂNGELO DA SILVA JÚNIOR
Presidente
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